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INFORMAÇÃO N.º 24 

Alunos e Encarregados de Educação – Cursos de Dupla Certificação (Profissionais 

e CEF) 

(Medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença COVID-19 – 

texto extraído e adaptado do Decreto-lei n.º 14/2020, de 13 de abril) 

 

1 – Realização das aprendizagens em regime não presencial. 

a) Na situação de suspensão das atividades letivas e formativas presenciais nas 

escolas, as aprendizagens são desenvolvidas através da modalidade de ensino 

não presencial, com recurso às metodologias que cada escola considere as mais 

adequadas, de acordo com as orientações do Ministério da Educação.  

b) Para efeitos do disposto no número anterior, as escolas devem definir e 

implementar um plano de ensino a distância, com as metodologias adequadas 

aos recursos disponíveis e critérios de avaliação, que têm em conta os contextos 

em que os alunos se encontram.  

2 – Deveres dos alunos em regime não presencial. 

a) É aplicável aos alunos abrangidos pelo regime não presencial, com as 

necessárias adaptações, o disposto no Estatuto do Aluno e Ética Escolar, 

aprovado pela Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, e demais normativos em vigor, 

bem como no regulamento interno da escola, estando os alunos obrigados ao 

dever de assiduidade nas sessões síncronas e ao cumprimento das atividades 

propostas para as sessões assíncronas, nos termos a definir pela escola. 

b) Nos casos em que, por motivos devidamente justificados, o aluno se encontre 

impossibilitado de participar nas sessões síncronas, pode a escola facilitar o 

acesso ao conteúdo das mesmas em diferido. 

c) Nas situações em que não seja possível o acesso ao conteúdo das sessões 

síncronas em diferido, nos termos previstos no número anterior, deve a escola 

disponibilizar atividades para a realização de trabalho orientado e autónomo, em 

sessões assíncronas, que permitam o desenvolvimento das aprendizagens 

planeadas. 

d) Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o aluno deve ainda enviar os 

trabalhos realizados, nos termos e prazos acordados com o respetivo docente, 

devendo este garantir o registo das evidências para efeitos de avaliação sumativa 

final. 

3 – Avaliação, conclusão e certificação dos cursos de dupla certificação (Educação 

e Formação e Profissionais). 

a) Nos anos terminais dos ciclos formativos das ofertas profissionalizantes de nível 

básico e secundário, a formação prática ou a formação em contexto de trabalho, 

previstas nas matrizes curriculares dos respetivos cursos, podem ser realizadas 

através de prática simulada. 
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b) Nos anos terminais dos cursos profissionais, cursos de educação e formação, 

cursos artísticos especializados e cursos científico -tecnológicos, as provas de 

aptidão profissional, avaliação final, aptidão artística e aptidão tecnológica, 

respetivamente, podem ser realizadas através de meios não presenciais, 

competindo a cada escola, no âmbito da sua autonomia, organizar os 

procedimentos mais adequados para o efeito.  

c) Nos anos terminais dos cursos referidos no número anterior, quando não for 

possível cumprir a totalidade das horas previstas nos respetivos referenciais de 

formação, cabe aos órgãos próprios de cada escola decidir sobre a avaliação 

final, e correspondente conclusão e certificação, a conceder a cada aluno, tendo 

por referência o nível de competências evidenciado face ao perfil de 

competências definidos para cada curso e ao Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória, homologado pelo Despacho n.º 6478/2017, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 143, de 26 de julho.  

 

Sines, 20 de  abril de 2020  

 

A Diretora  
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